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03/07/2019, com retorno as atividades a partir do dia 04/07/2019, nos 
termos do art.101 e seguintes da Lei Municipal nº. 4.973, de 31 de 
março de 2000. 
  
REINALDO BRAGA DA SILVA JÚNIOR 

Secretário Municipal de Gestão/SEMGE 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:FF766B16 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO - SEMGE 

PORTARIA Nº. 3485 MACEIÓ/AL, 22 DE JULHO DE 2019. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO, (SEMGE), no uso 

de suas atribuições e prerrogativas legais conferidas por força da Lei 
da Orgânica Municipal, conforme dicção do art. 60, §1º, incs. I e V, 
tendo em vista o inteiro teor dos autos do processo PMM de 
nº.2000.61463.2019, oriundo da Junta Médica Oficial, RESOLVE 
conceder Licença para Tratamento de Saúde de 20 dias ao(à) 
servidor(a) público(a) municipal, KATIA MARIA DA SILVA, 
ocupante do cargo de Psicologo, lotado na SECRETARIA MUN DE 
SAUDE - ATENCAO BASICA (SMS), sob a matrícula de nº.942963, 

durante o período de 23/05/2019 a 11/06/2019, com retorno as 
atividades a partir do dia 12/06/2019, nos termos do art.101 e 
seguintes da Lei Municipal nº. 4.973, de 31 de março de 2000. 
  
REINALDO BRAGA DA SILVA JÚNIOR 
Secretário Municipal de Gestão/SEMGE 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:2EEAB127 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO - SEMGE 

PORTARIA Nº. 3486 MACEIÓ/AL, 22 DE JULHO DE 2019. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO, (SEMGE), no uso 
de suas atribuições e prerrogativas legais conferidas por força da Lei 
da Orgânica Municipal, conforme dicção do art. 60, §1º, incs. I e V, 

tendo em vista o inteiro teor dos autos do processo PMM de 
nº.2000.62767.2019, oriundo da Junta Médica Oficial, RESOLVE 
conceder Licença para Tratamento de Saúde de 20 dias ao(à) 
servidor(a) público(a) municipal, ISLANE ALVES DA SILVA, 
ocupante do cargo de Servicos Administrativos, lotado na 
SECRETARIA MUN DE SAUDE - ATENCAO BASICA (SMS), sob 
a matrícula de nº.943735, durante o período de 18/06/2019 a 
07/07/2019, com retorno as atividades a partir do dia 08/07/2019, nos 
termos do art.101 e seguintes da Lei Municipal nº. 4.973, de 31 de 

março de 2000. 
  
REINALDO BRAGA DA SILVA JÚNIOR 
Secretário Municipal de Gestão/SEMGE 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:85246298 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO - SEMGE 

PORTARIA Nº. 3487 MACEIÓ/AL, 22 DE JULHO DE 2019. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO, (SEMGE), no uso 
de suas atribuições e prerrogativas legais conferidas por força da Lei 
da Orgânica Municipal, conforme dicção do art. 60, §1º, incs. I e V, 
tendo em vista o inteiro teor dos autos do processo PMM de 
nº.2000.62749.2019, oriundo da Junta Médica Oficial, RESOLVE 

conceder Licença para Tratamento de Saúde de 60 dias ao(à) 
servidor(a) público(a) municipal, RUBENITA DE MELO, ocupante 
do cargo de Tecnico em Enfermagem, lotado na SECRETARIA MUN 
DE SAUDE - ATENCAO BASICA (SMS), sob a matrícula de 
nº.945910, durante o período de 18/06/2019 a 16/08/2019, com 
retorno as atividades a partir do dia 17/08/2019, nos termos do art.101 
e seguintes da Lei Municipal nº. 4.973, de 31 de março de 2000. 
  

REINALDO BRAGA DA SILVA JÚNIOR 
Secretário Municipal de Gestão/SEMGE 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:1836C131 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO - SEMGE 

PORTARIA Nº. 3488 MACEIÓ/AL, 22 DE JULHO DE 2019. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO, (SEMGE), no uso 
de suas atribuições e prerrogativas legais conferidas por força da Lei 
da Orgânica Municipal, conforme dicção do art. 60,§1º, incs. I e V, 
tendo em vista o inteiro teor dos autos do processo PMM de 
nº.2000.64208.2019, oriundo da Junta Médica Oficial, RESOLVE 
prorrogar por mais 90 dias a Licença para Tratamento de Saúde 
concedida ao(à) servidor(a) público(a) municipal, MARIA DO 

SOCORRO NUNES LEMOS, ocupante do cargo de PROFESSOR / 
ATIVIDADE,lotado na FUNDEB (SEMED), sob a matrícula de nº. 
18476, durante o período de 02/07/2019 a 29/09/2019,com retorno as 
atividades a partir do dia 30/09/2019, nos termos do art.101 e 
seguintes da Lei Municipal nº. 4.973, de 31 de março de 2000. 
  
REINALDO BRAGA DA SILVA JÚNIOR 
Secretário Municipal de Gestão/SEMGE 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:5F3579E1 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - 

SEMINFRA 

AVISO DE RESULTADO DE HABILITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 038/2018. 

 
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DE OBRAS E 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA – CPLOSE DA 

SEMINFRA/MUNICÍPIO DE MACEIÓ.Torna público o resultado 
de HABILITAÇÃO do procedimento licitatório na modalidade 
Concorrência Pública nº 38/2018, cujo objeto é a contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de engenharia para 
execução dos serviços de manutenção de vias das regiões 

administrativas da cidade de Maceió-AL, sendo divididas em 02 lotes: 
Lote 01: Regiões Administrativas RA1, RA2, RA4 e RA8- Composta 
pelos bairros do Poço, Jaraguá, Ponta da Terra, Pajuçara, Ponta Verde, 
Jatiúca, Mangabeiras, Jacarecica, Guaxuma, Garça Torta, Cruz das 
Almas, Riacho Doce, Pescaria, e Ipioca, Centro, Pontal da Barra, 
Trapiche da Barra, Prado, Ponta Grossa, Levada, Vergel do Lago, 
Bebedouro, Chã de Bebedouro, Chã de Jaqueira, Petrópolis, Santa 
Amélia, Fernão Velho, Rio Novo, Bom Parto e Mutange. Lote 02: 
Regiões Administrativas RA3, RA5, RA6 e RA7- Composta pelos 

bairros Farol, Pintanguinha, Pinheiro, Gruta de Lourdes, Canãa, Santo 
Amaro, Jardim Petrópolis, Ouro Preto, Santos Dumont, Clima Bom, 
Cidade Universitária, Santa Lúcia, Tabuleiro dos Martins, Jacintinho, 
Feitosa, Barro Duro, Serraria, São Jorge, Benedito Bentes, Antares, 
sendo declarada HABILITADAS as empresas CONSTRUTORA NM 
LTDA., AMORIM BARRETO ENGENHARIA LTDA., ENGEMAT 
ENGENHARIA DE MATERIAL LTDA., SVC CONSTRUÇÕES 
LTDA. e AGC CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. 

E INABILITADAS CONTRUTORA MOGNO LTDA por ter 
apresentado documentação referente a outro certame, FP 
CONSTRUTORA LTDA., por não atender o item 8.11.2 do edital, L. 
PEREIRA E CIA LTDA. por descumprir o item 8.13.2 do edital. 
Abre-se o prazo de 05 (cinco) dias úteis, nos termos do art. 109, I, “a” 
da Lei Federal nº 8.666/1993. 

  
Maceió/AL, 22 de Julho de 2019. 

  
JOSÉ MARÇAL DE ARANHA FALCÃO FILHO 
Presidente da CPLOSE/SEMINFRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:73768449 

 
 

 

 


